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c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, sob pena de exclu-
são em caso de não apresentação, uma vez que invalida a aplicação do 
método de seleção avaliação curricular; acompanhado de fotocópia dos 
documentos comprovativos das formações e da experiência profissional 
declarados no curriculum;

d) Os candidatos vinculados à função pública deverão apresentar 
declaração atualizada, emitida pelo serviço de origem a que o candi-
dato pertence, da qual conste a relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja 
titular, descrição das funções desempenhadas e indicação da avaliação 
de desempenho quantitativa obtida nos últimos três anos, ou declaração 
de que o trabalhador não foi avaliado nesse período, para os candidatos 
que sejam titulares de relação jurídica de emprego público ou se en-
contrem em situação de mobilidade especial. A não apresentação deste 
documento é motivo de exclusão.

8.2 — Os candidatos que exerçam funções no Município de Aljustrel 
estão dispensados dos documentos comprovativos que se encontrem 
arquivados no processo individual.

8.3 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
8.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
9 — Métodos de seleção e critérios de avaliação: os métodos de 

seleção a utilizar, conforme o disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, são Avaliação curricular (AC) e Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS), valorados de 0 a 20 valores, cada.

9.1 — Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. 
Serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: habilitações aca-
démicas (HA), formação profissional (FP) e experiência profissional 
(EP) relacionadas com o exercício da função a concurso, e avaliação 
do desempenho (AD).

Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, for-
mação, experiência e avaliação do desempenho que se encontrem de-
vidamente concluídos e comprovados com fotocópia.

Este fator será valorado numa escala de 0 a 20 valores e terá uma 
ponderação de 70 % na avaliação final.

9.2 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Este fator será valorado numa escala de 0 a 20 valores e terá uma 
ponderação de 30 % na avaliação final.

9.3 — Valoração final (VF) — a ordenação final dos candidatos que 
completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas nos dois métodos de seleção, 
e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo obtida de acordo 
com a seguinte fórmula:

VF = (AC x 70 %) + (EPS x 30 %)

9.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
de seleção determina a desistência do procedimento, bem como serão 
excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valora-
ção inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

9.5 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — Composição do júri:
Presidente — Chefe da Divisão Técnica Eng.º Civil Rui Pedro Fi-

gueiredo Martins Figueira
Vogais efetivos — Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos 

Humanos Dr.ª Paula Alexandra Caixeirinho Banza, que substituirá o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos e o Técnico Superior (Enge-
nharia Civil) Eng. Paulo Jorge Rodrigues Ferreira.

Vogais suplentes — Técnica Superior Arquiteta Maria Judite Acabado 
Aiveca e a Técnica Superior Arquiteta Ana Rita Soares da Lança.

11 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos — de acordo 
com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 2 do referido artigo 30.º 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos termos 

previstos no artigo 32.º, e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

12 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candida-
tos — a lista, após homologação, será afixada em local visível e público 
no Edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada no site da Câmara 
Municipal de Aljustrel (www.mun -aljustrel.pt), sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

13 — Candidatos portadores de deficiência — nos termos do n.º 3 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos com 
deficiência devem declarar no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma supramencionado.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

20 de novembro de 2018. — O Vereador dos Recursos Humanos, 
Carlos Teles.

311840907 

 MUNICÍPIO DE ANADIA

Aviso n.º 17841/2018
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º do anexo à Lei Geral do Traba-

lho em Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho (doravante LTFP), e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, e uma vez que a Comunidade Intermunicipal da Região de 
Aveiro, que integra o Município de Anadia ainda não procedeu à cons-
tituição da EGRA (Entidade Gestora de Requalificação nas Autarquias), 
mencionada no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setem-
bro, torna -se público que, em cumprimento da deliberação da Câmara 
Municipal, datada de 30/10/2018 e por despacho da Exma. Senhora 
Presidente da Câmara Municipal de Anadia, datado de 20/11/2018, no 
uso de competência em matéria de superintendência na gestão e direção 
do pessoal ao serviço do município, conferida pela alínea a) do n.º 2 do 
artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para ocupação de um (1) posto de trabalho; Carreira e Categoria de Téc-
nico Superior; Área de atividade — Medicina Veterinária — Gabinete 
de Sanidade Pecuária, na modalidade em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado, conforme consta no mapa 
de pessoal para o ano de 2018.

2 — Caracterização do posto de trabalho:
Caracterização do posto de trabalho: exercer as funções de médico 

veterinário, nomeadamente, colaborar na execução das tarefas de ins-
peção hígio -sanitária e controlo hígio -sanitário das instalações para 
alojamento de animais, dos produtos de origem animal e dos estabeleci-
mentos comerciais ou industriais onde se abatam, preparem, produzam, 
transformem, fabriquem, conservem, armazenem ou comercializem 
animais ou produtos de origem animal e seus derivados. Emitir parecer, 
nos termos da legislação vigente, sobre as instalações e estabelecimentos 
referidos. Elaborar e remeter, nos prazos fixados, a informação relativa 
ao movimento necrológico dos animais. Notificar de imediato as doenças 
de declaração obrigatória e adotar prontamente as medidas de profilaxia 
determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional sempre que 
sejam detetados casos de doenças de carácter epizoótico. Emitir guias 
sanitárias de trânsito. Participar nas campanhas de saneamento ou de pro-
filaxia determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional do res-
petivo município. Colaborar na realização do recenseamento de animais, 
de inquéritos de interesse pecuário e ou económico e prestar informação 
técnica sobre abertura de novos estabelecimentos de comercialização, de 
preparação e de transformação de produtos de origem animal. Executa 
medidas de profilaxia médica e sanitária preconizadas na legislação em 
vigor. Nos termos do artigo 81.º da LTFP, a descrição dos conteúdos 
funcionais não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não 
expressamente mencionadas, que lhes sejam afins ou funcionalmente 
ligadas, para as quais o trabalhador detenha a qualificação profissional 
adequada e que não impliquem desvalorização profissional.

3 — O contrato será celebrado por um período de 12 meses com base 
na al. h), n.º 1, artigo 57.º da LTFP;
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4 — Local de trabalho — Circunscrição territorial do Concelho de 
Anadia.

5 — Determinação do posicionamento remuneratório:
5.1 — De acordo com o n.º 1 do artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, o posicionamento do trabalhador recrutado, numa 
das posições remuneratórias da categoria, é objeto de negociação com 
o empregador público, a qual terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, com os limites e condicionalismos impostos 
pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, man-
tido em vigor pelo artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, 
ou seja, não pode ser proposta uma posição remuneratória superior à 
auferida relativamente aos trabalhadores detentores de uma prévia re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, incluindo 
a possibilidade de posicionamento em posição e nível remuneratórios 
virtuais na nova carreira, quando a posição auferida não tenha coin-
cidência com as posições previstas nesta carreira, nem uma posição 
remuneratória superior à segunda, nos restantes casos.

5.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, e do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, mantido em vigor pelo artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro, os candidatos com vínculo de emprego público 
informam prévia e obrigatoriamente o empregador público do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração que auferem.

5.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, a posição remuneratória de referência é a correspondente à 
2.ª posição, nível 15, cifra -se, atualmente, em 1.201,48€/mês (segunda 
posição remuneratória da categoria de Técnico Superior).

6 — Âmbito do recrutamento:
6.1 — Por não existirem reservas de recrutamento constituídas no 

âmbito de anteriores procedimentos concursais, para a área funcional 
em causa, o recrutamento inicia -se por trabalhadores detentores de um 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado, e de acordo com 
o n.º 4 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

6.2 — Podem ainda candidatar -se trabalhadores com vínculo de em-
prego público a termo ou candidatos sem vínculo de emprego público, 
que apenas serão recrutados caso não se verifique a situação prevista 
no ponto 6.1.

6.3 — Podem candidatar -se também nos termos das alíneas a) a d) 
do n.º 1 do artigo 35.º da mesma Lei:

Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa; Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a 
executar qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão 
ou serviço ou que se encontrem em situação de requalificação; Trabalha-
dores integrados em outras carreiras; Sendo o caso, trabalhadores que 
exerçam os respetivos cargos ou em comissão de serviço ou que sejam 
sujeitos de outro vínculos de emprego público a termo e indivíduos sem 
vínculo de emprego público previamente constituído.

6.4 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua versão atualizada, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em situação de 
requalificação, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
da Autarquia, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas:
Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 

por convenção internacional ou por lei especial;
18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Nível habilitacional exigido:
7.2.1 — Possuir Licenciatura em Medicina Veterinária;
7.2.2 — Os candidatos deverão possuir inscrição válida na Ordem 

dos Médicos Veterinários;
8 — Formalização das candidaturas — A candidatura deve ser for-

malizada através do preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, em suporte de papel, podendo ser entregue pessoalmente, ou 
remetida pelo correio, com aviso de receção, para o serviço de Gestão e 
Administração de Recursos Humanos desta Câmara Municipal, sito no 
Edifício Paços do Concelho de Anadia, Praça do Município de Anadia, 

3780 -215 Anadia, até ao termo do prazo fixado no ponto 1, não sendo 
admitida a formalização de candidaturas por via eletrónica.

8.1 — Documentos a apresentar:
a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos de admissão 

a concurso (certificado de registo criminal, declaração do próprio que 
comprove a posse da robustez física e do perfil psíquico exigidos para o 
exercício de funções públicas e comprovativo do cumprimento das leis 
de vacinação obrigatória). É dispensada a apresentação dos documentos 
indicados no presente ponto, desde que os candidatos declarem, no ponto 
7 do formulário tipo, que reúnem os referidos requisitos;

b) Fotocópia do certificado comprovativo da habilitação académica e 
profissional ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido para 
o efeito, fotocópia de inscrição válida na Ordem dos Médicos Veteriná-
rios e Curriculum Vitae detalhado do qual deve constar: identificação 
pessoal, habilitações literárias, qualificações profissionais (formação 
profissional, estágios praticados e trabalhos efetuados) e experiência 
em áreas funcionais específicas, principais atividades desenvolvidas e 
em que períodos, bem como documentos comprovativos da formação 
profissional frequentada, e da avaliação de desempenho obtida no pe-
ríodo relevante para a sua ponderação;

c) Os candidatos detentores de vínculo de emprego público devem 
apresentar documento comprovativo do tipo de vínculo de emprego 
público detido, bem como da carreira e categoria de que seja titular, 
da atividade que executa, do posto de trabalho que ocupa, da posição 
remuneratória correspondente à remuneração auferida e do órgão ou 
serviço onde o candidato exerce funções;

d) Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 %, deverão apresentar documento comprovativo da 
mesma.

8.2 — Aos candidatos que exerçam funções nesta Autarquia, é dis-
pensada a apresentação dos documentos indicados nas alíneas a) e d) 
do ponto anterior, bem como os documentos comprovativos dos factos 
indicados no Curriculum, desde que expressamente refiram que os 
mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

8.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão exigíveis, previstos na alínea a) do ponto 8.1, aquando 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
determinado, determina a exclusão do procedimento concursal.

8.4 — A não formalização de candidatura de acordo com o previsto 
no ponto 8, bem como a não apresentação dos documentos referidos na 
alínea b), c) e d) do ponto 8.1, dentro do prazo fixado no presente aviso, 
determina a exclusão do procedimento concursal.

8.5 — A apresentação de documento falso, determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal, bem como a exclusão do procedimento concursal.

9 — Métodos de seleção a aplicar nos termos do disposto no n.º 6, 
do artigo 36.º do anexo à Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2017, de 20 de junho, conjugado com a alínea a) 
n.º 1, artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de janeiro, alterada e republi-
cada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril:

Método de Seleção Obrigatório — Avaliação curricular, com uma 
ponderação de 70 % na valoração final, expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar, onde são considerados os que assumem maior relevância para 
o posto de trabalho a ocupar, nomeadamente os seguintes:

A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

A formação profissional, considerando -se as áreas de formação e 
aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função;

A experiência profissional com incidência sobre a execução de ati-
vidades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das 
mesmas;

A avaliação do desempenho relativa ao último ano avaliado em que o 
candidato cumpriu ou executou a atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar. Na ausência de qualquer 
avaliação de desempenho, será exigida a apresentação de documento, 
emitido pelo serviço respetivo, comprovativo desse facto, caso em que 
o júri atribuirá uma classificação de 12 valores.

Método de Seleção facultativo — Entrevista profissional de seleção, 
com a duração aproximada de vinte (20) minutos, e uma ponderação 
de 30 % na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis classi-
ficativos de Elevado, Bom, Suficiente, reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

Ordenação Final = AC×70 %+ EPS×30 %
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9.1 — Valoração dos métodos de seleção — Cada um dos métodos de 
seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório 
pela ordem constante na publicitação, sendo excluídos do procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase 
seguintes.

9.2 — Os candidatos que não compareçam à realização dos métodos 
de seleção ou que compareçam depois do horário estabelecidos serão 
excluídos do presente procedimento concursal.

9.3 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é 
efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada, das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção.

9.4 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, constam das atas de reunião dos júris 
dos respetivos procedimentos concursais, as quais serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas.

9.5 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

9.6 — Critérios de ordenação preferencial: subsistindo o empate em 
caso de igualdade de valoração na ordenação final após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e nos termos da alínea b) do citado n.º 2, aplicar -se -ão os 
seguintes critérios de preferência na ordenação:

1.º Os candidatos com mais elevada classificação na Entrevista Pro-
fissional de Seleção;

2.º Os candidatos com mais elevada média final.
3.º Os candidatos com menor idade.

10 — Composição do júri:
10.1 — Membros efetivos: Chefe de Divisão, Eng. José Carlos Morais 

Pinto Cardoso que presidirá, pela Chefe de Divisão, Dr.ª Maria de Fátima 
Dourado Andrade dos Santos Azevedo que substituirá o presidente nas 
suas faltas e impedimentos e pela Técnica Superior, Dr.ª Ana Paula 
Pratas Figueira Santos Braga;

Membros suplentes: Chefe de Divisão, Arq. Adelino da Silva Neves e 
pelo Chefe de Divisão, Prof. Ângelo Manuel Carvalho dos Santos.

11 — A publicitação das listas unitárias de ordenação final dos can-
didatos, será efetuada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
no Departamento de Recursos Humanos, e disponibilizada na página 
eletrónica da Autarquia — www.cm -anadia.pt

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

21 de novembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Eng.ª Maria 
Teresa Belém Correia Cardoso.
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 MUNICÍPIO DE BARCELOS

Aviso n.º 17842/2018
Nos termos conjugados do n.º 4, 5 e 6 ambos do artigo 36.º com a 

alínea d) n.º 3 do artigo 30.º, todos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/1, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, torna -se 
público e notificam -se todos os candidatos abaixo indicados da lista 
de classificações da Entrevista Profissional de Seleção, e da lista de 
ordenação final dos candidatos do procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público, por tempo 
determinado, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho da 
categoria/carreira de Técnico Superior (Licenciatura na área de Direito), 
previsto e não ocupado, conforme caracterização no mapa de pessoal 
deste Município, para exercer funções no Departamento de Planeamento 
e Gestão Urbanística, deste Município de Barcelos, aberto por aviso 
n.º 4999/2017, referência I, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 88, de 08/05/2017.

1 — A lista de classificações da Entrevista Profissional de Seleção 
encontra -se disponível no site do Município de Barcelos, através do 
seguinte link: http://www.cm -barcelos.pt/atendimento -online/avisos/
procedimentos -concursais/procedimentos -concursais -2017/aviso-
-4999 -2017/ref. -i -2014 -1 -tecnico -superior -licenciatura -na -area -de-
-direito

2 — Lista unitária de Ordenação Final dos Candidatos (Valores):
Ana Bernarda Carvalheiro Pinto Correia — 14,360
Vanessa Patrícia da Guia Roboredo — 13,630
Fernando Miguel Matias da Silva Gomes — 12,850
Pedro Manuel de Sousa Rodrigues — 12,660
Ana Rita Gomes da Silva — 12,570
Inês Monteiro Carvalho Meireles — 12,570
Elsa Joana Carvalho Coutinho — 12,550
Liliana Marisa Duarte de Oliveira — 12,430
Maria Teresa Costa Fernandes — 12,400
Flávia Carina Vilas Boas Duarte — 12,370
Inês Filipa Gomes Fernandes — 12,140
Flávio Manuel Campos Barreiro Lopes — 11,890
Marta de Sá Gonçalves — 11,830
Camila das Neves Reis Loureiro — 11,810
Ana Catarina Campos Ferreira — 11,760
Sílvia Alexandra de Freitas Maciel — 11,700
Daniel Willyam da Silva Cordeiro — 11,680
Cátia Sofia Araújo Miranda — 11,620
André João Amorim Pinto Macieira — 11,370
Maria Beatriz Franco do Carmo Rodrigues Liberal — 11,070
Ricardo Luís Lima Silva Costa — 10,930
Sandra Araújo Ferraz — 10,930
Ana Luísa Matos Morais Caldas Canedo — 10,840
José Eduardo Castro Ribeiro — 10,770
Sandra Patrícia Gomes Dias — 10,630
Ana Patrícia Ferreira Alves — 10,580
Filipe José Dias de Sousa — 10,580
Juliana Marcela Magalhães Moreira — 10,580
Juliana Patrícia Ribeiro Faria — 10,580
Cristiana Ferreira Cruz — 10,560
Inês Rafael Azevedo — 10,560
Júlio André Gomes Lopes Soares — 10,560
Sara Lopes da Silva — 10,560
Sara Patrícia Vieira Carreira — 10,560
Ângela Patrícia Campos Pereira — 10,440
José Miguel de Vilas Boas Simões Sampaio — 10,440
Rogério Augusto Martins de Sousa Louro — 10,440
Soraia Alexandra Ferreira Costa — 10,440
Carmen Maria Rodrigues da Silva — 10,420
Catarina Oliveira Dias — 10,420
Joana Margarida Lima Fernandes Ferreira — 10,420
Alexandra Barroso Moura Alves — Excluído a)
Alexandra Maria Coelho da Rocha — Excluído a)
Ana Catarina Almeida Loureiro — Excluído a)
Ana Catarina Barbosa Araújo — Excluído a)
Ana Catarina Leite Marinho Falcão Gomes — Excluído a)
Ana Cristina da Silva Gonçalves — Excluído a)
Ana Cristina Ramires Fernandes — Excluído a)
Ana Daniela Peixoto Ferreira Roriz — Excluído a)
Ana Filipa da Rocha Loureiro — Excluído a)
Ana Filipa Marques Figueiredo Ferreira — Excluído a)
Ana Francisca Cunha de Lira Fernandes — Excluído a)
Ana Francisca Viana Brochado — Excluído a)
Ana Isabel Azevedo Leite — Excluído a)
Ana Isabel Barbosa Fonseca — Excluído a)
Ana João Silva Gomes de Araújo — Excluído a)
Ana Lia de Alpoim Ramos — Excluído a)
Ana Maria de Oliveira Sousa — Excluído a)
Ana Marta Soares Matos — Excluído a)
Ana Patrícia Ferraz Gigante — Excluído a)
Ana Regina Teixeira Vieira de Castro — Excluído a)
Ana Rita de Faria Araújo — Excluído a)
Ana Rita Meireles Macedo — Excluído a)
Ana Rita Oliveira Sousa Nogueira Lopes — Excluído a)
Anália Joana Cardoso de Carvalho — Excluído a)
André Mendes da Costa — Excluído a)
Andreia Cristina Silva Loureiro — Excluído a)
Andreia Cunha de Oliveira — Excluído a)
Andreia Filipa Rodrigues da Silva — Excluído a)
Andreia Patrícia Andrade Pinto — Excluído a)
Andreia Raquel da Silva Sousa — Excluído a)
Andreia Sofia da Costa Machado — Excluído a)
Andreia Sofia Mano Lopes — Excluído a)
António Pedro Ramos Folga — Excluído a)
Armandina Afonso — Excluído a)
Artur António Isidoro Martinho — Excluído a)
Bárbara Sofia Assunção Viana — Excluído a)
Beatriz Helena Torres de Oliveira Guedes — Excluído a)
Bruno Miguel da Silva Leite — Excluído a)


